
Diário Oficial Eletrônico PÁG. 910 DE AGOSTO DE 2021 Edição n. 1.399

Diário Oficial Eletrônico do Município de Guaíra
Publicação Oficial da Prefeitura do Município de Guaíra/SP de acordo com dispositivos da Lei Municipal nº 2.589/13, modificado para Diário 
Oficial Eletrônico do Município de Guaíra pelaLei Municipal nº 2.721, de 8 de setembro de 2015. Responsável Técnico: Marcia Renata Car-
valho MTb. 40.800 | Chefe de Comunicação:Wilson Aparecido Prates MTb. 38.713|Prefeito: Edvaldo Doniseti Morais | Documento assinado 
digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. DO

EN
Di

ár
io

 O
fic

ia
l E

le
tr

ôn
ic

o 
do

 
M

un
ic

íp
io

 d
e 

G
ua

íra
 

 

Página 2 de 3 
 

 

Município de Guaíra 
CNPJ: 48.344.014.0001/59 Fone: (017) 3332-5100 

Guaíra - Estado de São Paulo 
Paço Municipal “Messias Cândido Faleiros” 

Av. Gabriel Garcia Leal nº 676 - CEP - 14.790-000 
www.guaira.sp.gov.br  e-mail: secretaria@guaira.sp.gov.br 

 
 
01 PODER EXECUTIVO 
01 06 06 DEPARTAMENTO DE CULTURA 
319 13.392.0018.2058.0000 Promoção da Cultura                                         -7.000,00 
3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA  
TOTAL DAS ANULAÇÕES                                                                               -464.000,00 
 
 
DECRETO Nº 6025, DE 09 DE AGOSTO DE 2021. 
“Convoca a 13ª Conferência Municipal de Assistência Social e dá outras providências”. 
EDVALDO DONISETI MORAIS, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUAÍRA, ESTADO DE SÃO 
PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DECRETA: 
Art. 1º Fica convocada a realização da 13ª Conferência Municipal de Assistência Social, no dia 31 de 
agosto de 2021, através de vídeo conferência, que terá como tema central: “Assistência Social: Direito do 
Povo e Dever do Estado, com Financiamento Público, para Enfrentar as Desigualdades e Garantir 
Proteção Social”. 
Art. 2º A realização da conferência será organizada, sob a coordenação da Diretoria Municipal da 
Assistência, Desenvolvimento e Inclusão Social. 
Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta de dotação própria do 
orçamento da Diretoria Municipal da Assistência, Desenvolvimento e Inclusão Social. 
Art. 4º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Município de Guaíra-SP, 09 de agosto de 2021. 
Edvaldo Doniseti Morais  Prefeito Publicado e registrado no Departamento de Atos Normativos da 
Prefeitura do Município de Guaíra, na data supra. Sandra Sostena Romano Ragozoni Chefe do 
Departamento de Atos Normativos 

 
 
PORTARIA Nº 10.984, DE 10 DE AGOSTO DE 2021. 
“Recebo e acolho o Relatório Final da Comissão Processante do Processo nº 03/2021, Portaria nº 10.672 
de 01 de março de 2021.”  
EDVALDO DONISETI MORAIS, PREFEITO DO MUNICIPIO DE GUAÍRA, ESTADO DE SÃO 
PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  
RESOLVE: 
Art. 1º. DETERMINAR o ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo de Sindicância nº 03/2021, 
Portaria nº 10672, de 01 de março de 2021, nos termos dos artigos 156, inciso I, da Lei Complementar 
Municipal 2040/02, tendo em vista que o Relatório Final da Comissão Processante concluiu pela ausência 
de elementos capazes de comprovar a falta funcional por parte do servidor. 
Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 
Município de Guaíra, 10 de agosto de 2021. 
Edvaldo Doniseti Morais  Prefeito Publicada e Registrada no Departamento de Atos Normativos da 
Prefeitura do Município de Guaíra, na data supra.  Sandra Sostena Romano Ragozoni Chefe do 
Departamento de Atos Normativos 
 
 
PORTARIA Nº 10.985, DE 10 DE AGOSTO DE 2021. 
“Concede Licença Prêmio ao servidor que especifica”. 
EDVALDO DONISETI MORAIS, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUAÍRA, ESTADO DE SÃO 
PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E DE ACORDO COM O ART. 90 DA LEI 
MUNICIPAL 2040/2002 E SUAS ALTERAÇÕES, RESOLVE: 
Art. 1º Ao servidor Aparicio Carlos de Barcelos, Auxiliar de Enfermagem, Padrão 13, Nível IE – da 
Secretaria Municipal da Saúde, conceder licença-prêmio correspondente ao quinquênio de 02/05/2010 a 
01/05/2015, que serão gozados no período de 09/08/2021 a 23/08/2021. 
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Município de Guaíra, 10 de agosto de 2021. 
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DEPARTAMENTO DE PESSOALDEPARTAMENTO DE PESSOAL

EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 17/2021

O Departamento de Pessoal da Prefeitura do Município de Guaíra convoca o(a)s candidato(a)s habilitado(a)s no 
Concurso Publico nº. 01/2018 abaixo descrito(a)s a comparecer no Setor de Pessoal da Prefeitura do Municí-
pio de Guaíra, à Avenida 21, nº. 450, entre as Ruas 16 e 18, até o dia 21 de Agosto de 2021, das 12:00 às 16:00, 
munido(a) do R.G. para manifestar interesse na sua contratação.
O não comparecimento a presente convocação será considerado desistência, sem direito a qualquer reclama-
ção futura ou interposição de Recurso Administrativo ou Judicial, podendo a Prefeitura Municipal convocar os 
candidatos imediatamente classificados, tendo em vista o caráter de urgência.
• Considerando a vacância do cargo de Motorista (Portaria 10980/2021), devido a pedido de exoneração,  
e a existência de Concurso Público em aberto;
• Considerando a importância do serviço de Motorista nos setores do município;

Cargo: Motorista
Classif. Geral Nome Nota
 34 Alex Sandro Cardoso Nunes 164,00

Prefeitura do Município de Guaíra/SP, 10 de Agosto de 2021.

Edvaldo Doniseti Morais
             Prefeito 


